Sanciono.

Inscreve o nome de André Pinto Rebougas no
A Livro de Her6is e Heroinas da Pétria.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA

A conformidade com a assinatura pode ser verificada em
http://serpro.gov.br/assinador-digital

@ serPrO

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica inscrito o nome de André Pinto Reboucas, conhecido como André
Rebougas, no Livro dos Herdis e Heroinas da Pétria, depositado no Pantedo da Pétria e da

Liberdade Tancredo Neves, em Brasilia.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Senado Federal, em 9O de 6}3&)3\\\53}2) de o4

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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